
ESTÀDO DÀ PARAÍBÃ
PREFSI?I'NÀ M'NICIPÀ! DE DUÀ.s ESTRÀDÀ§

DrspEl[gÀ No 000Á3/2023 r,EI No 14.133/2021

colrTRLm lr" 00099/2023

Pelo prêsentê instrumento parlicular de contrato, cie urn Lado PREFEITURà MItNIcIpÀL DE DuÀs
ESTRÀDÀS Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNPJ n" 08.?87.01210001 10, rrêste
ato representada pela Prefeita Joyce Renâ1ly Felix Nu es de FiqueiredcT Brasj-1eira, Casada,
Funcionaria Putrfica, residente e doniciiiêda na Fazerldê São Francisco, SN - Zona Rllrai - Duas
Estradas - PB, CPE n" 090.407.504 4C, Carteira de Idêntldade n" 3.570.5?2 SSp, dor.avante
simplesmente CoNTRATANTE, e do outt:o lado GrLvÀNu,Do rtRRErRÀ Do t{ÀscIMENÍo 10?11582440 iiuA
JOSE FELTPE, S/N, CENTRO - DUÀS ES?LÀDAS - pE, CNp,j nô 36.60E.486/0001,92, doravante simpfesmeite
CONTRÀTADÀ, Cecldiram as partes contratantes assinar o prêse te contrato, o qual se rêgerá pefas
c1áusulas e condiÇões sequintês:

CLÁUsuLÀ PRI}{EIRÀ . Dos FT,NDâMEMToS:
Este contrato decorre da Dispensa de LicitaÇãc n" AAA43/2A23, procêssada nos termos
74.133/2A21; Dec:rêto Municipdl \" 16/2023; e ]egislaÇão pertirlente, consideradas as
pcsterlores das refêridas normas, às quais os contratântes estão sujeitos como
cláusufâs deste contlato,

da Lei n'
alteraÇões
taÍúrém às

CIÀUSU:,À SEGI'NDÀ - DO OBJETO:
O presentê côntlato, tem por objeto: ExecuÇão de serviÇcs de transpoatês dêstinados ao Fundc
Municipal dê Saúde, conforme discr.imilnaÇão no êdilal de chaname4to púb1ico.

O serviÇo dêvêrá ser exêcutado ri.gorosamerrtê de acordô côla as cotdiÇôês êxprêssas neste
instrumento, prôposta apresentada, especiflcaÇôes técnicas c orle spondeôte s , processo de Dispensa
de LicitaÇão n" AAA43/2023 Lei r\' \4.133/2021 e instruÇôes do Contratante, dôcumentos esses que
fican fazendo partes integrantes do presentê contrato, independente de Lransc!:iÇâo; ê sob o
regiÍre de êmpr.eitada por preÇo unttário.

ctÁusu,.À rERcErRÀ - Do vAloR E pREços:
O valôr lotal dêste contrato, a base cio preÇo pr:oposto, é de R$ 16.000,00 (DEZÊSSETS MIL F.ÊAIS).

ITEM DISCRIMIXÀÇÂO tíÀRcÀ T.INID ouÀ!{r. P. UT.IITÁRIO P. TOIÀI,
1 ExecuÇão de serviÇc de TRANSÊORTE DE

PÀCIENTES do município de Duas Esarêdas
- PB/ com destino ao Município dê Joãô
Pessoa PB e vice-versa, através de um
veiculo do tipo: PÀSSEIo oU SUPERIoR,
A, o/Yo.r--o d- ..Lr -cdo 1do Õ rpe. io, a
10 {DEZ) anos a contar do vigenl-e,' con
capacidadê minima para 115 (cinco)
passageiros (as), estado de
consêrvaçào que atenda as erigências
contldas no Código NaLrional de Trânsito
. além de providencia. as adaptaÇões

ê n-do .çts nô-ó<cêr rd\ pàrà
atender a PORTÀRIÀ N"ô 103/2013/DS, JOÀô
PESSOA, 25 DE BEVÊRE]RO DE 2013,
EXPEDIDA PELO SUPERINTENDENTE DO

DEPÀRT;qMENTO ESTADUÀL DE TFÂNSITO .
DETRÂI/PB (quando o veícu1o nãc estiver
em conforrrLidade com a referida
portaria), realízando c percllrso nos
dras úteis de seçÍunda a sexta-feira/
nos lurnos da nanhã e tar:de. Peicurs.)
de 250 {duzentos e cinquenla) km. ida
e volta Iquifometiâgem sufÍcrênte para
Ieaiizar o percurso proposto e numa
necessidade prevísivel ou
imprevisivel, deslocar-se por outras
fotasl. Ô veiculo terá que ter "seguro"
firmadc com empresa especializaCa e
competente para seí acionada eÍn casos
dê pos:-/êrs -:r is(r." e{:ge-c ê
apênor pê .-do. -pó" I_rm-l
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TERMO DE CONTBÀTO QUÉ ENTRE SI CEI,EBRAM A PREFEIII'AÀ !dT'TÍICTPÀú DE
DrrÀs E§mÂDÀs E crrJi!/Àl{Iloo TERREI§à Do irà,scr}tENro 10?11582440, pA}Â
ExECUÇÃo DE sERvlÇo coNFoRME DrscRrMrNADo NEsrE fNsrRuMENTo NA roRMA
ABAIXO I
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contralo) . o contratanté s6-pÁcaú os
clias em que â (s) rota ( s) foi {râm)
rêaf-izada(s). Serviços serâo custeados
pelo trundo Municipal dê Saúde. O
CONTRÂtÀDO estará proibldo de ofelêcer
caronas a têrce.iros, no intuito de não
desacomodar os pacientes.

16.000,00

cu(usu!Â euÀRtÀ - Do REAJrrsrÀÀtBNto BM sENTrDo Esr*rro:
os preços contratados sâo fixos e irreajustávêis no prazo de um ano.
Dentro do prazô de vigiência do contrato e mediantê solicitaÇâo do Contratado, os preÇos poderão
sofler reaiustê após ô Ínterrêgno dê um ano, na mêsma ploporÇão da variação verificada no IPCA-
IBGE acumufado, tonando-sê por base o mês do orÇamênto êstlmado, exclusivaneote para as
obrigaÇóes inic-iadâs ê concfuidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustês subsequentês ao primeiro, o i-nterrêgno mínimo de um ano será contado a partir dôs
efeitos financeixos do ú1timo reajuste,
No caso dê âtraso ou nâo divulgaÇáo do índice de leajustamênto, o Cootratante paqará ao Contratado
a irnportância calculada pêla úItima variação conhecida, liquidando a difêrenÇa corrêspondêntê
tão logo seja divulgado o indice deflnitivo. Eica o Contlâtado obrigado a aprêsentar mêmória de
cá1cu1o referente ao reajustamênto dê prêÇôs do valor remanescente, sempre quê estê ocorrer-
Nas aferiÇôes finais, o indice uti-lizado para reajuste será, obrig atorÍamente, o definitivo,
Caso o indicê estabelecido para leajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado. §erá adotado, ern substituiÇáo, o quê vj.er a ser dêtermirado pêIa legislação
êntâo êm vigor -

Na ausência dê previsão lega] quantô ao índicê substituto. as partês êlegêrão novo íEdice
oficial. para reajustamento do preço dô valor rêmânescênte, por mêio dê têrmo aditivo.
O reajuste podêrá ser rêalizado por apostilamento.
o prazo paÍa rêsposta ao pedido de restabelêcimênto do equilÍbrio econômico_financei ro, quando
for o caaô, será de até 1 (um) mês, contado da data do foxnecimento da docrmêntaÇão comprobatória
do fato imprêvisivel ou prêvisivel de consequência incalculávêl, obsêrvadas as disposiÇóes dos
Àrts. 124 a 136, da Ler 14.133/27

cuiusur.e errr!íTÀ - oe ooraçÃo:
As despesas corrêrâo por conta da sêgulnte dotaÇão, constantê do ôrÇamênto viqente
Rêcursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
07.00 - 10.301.200L.2a30 - 500 - 3.3.90.39.01.

cuiusurÂ sE:f,tÀ - Do PÀcÀtGtÍDo:
O pagamento será efetuado medj.ante procêsso regular e en observância às normas e plocedimentos
adotados pêIo Contratantê, bem como as disposiÇôês dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dlas, contados do perÍodo de adirnplemento.

crÁugut À sáTÍ!ÍA - Dos pRAzos E DÀ vrcÊNcrÀ:
os prazos IrÉximos de inicio dê êtapas dê êxecuçâo ê de conclusão do objetô ola contratado, quê
admitem prorrogaÇáo nas condiÇôes e hipóteses prêvistas na Lêi 14.133/2021, estão abaixo
indicados e sêr:ão consldenados da assinaturâ do Contrato:
a - Iniciô: lmediato;
b - conclusão: 02 {dois) nêsês.
À vigência do presente contrato será determinada: após 02 (dois) meses, considerada da data de
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos temos dos Arts. 105 a 114, da Lei
74 .733/21.

crÁusur.À orrÀvÀ - oes oanrcaçôss Do coNrnÀràt{tE:
a) - Efetuar o paqatnento rêlativo a execuçáo dos serviÇos efêtivamente lêalizadog, dê acordô
com as rêspectivas cIáusufas do contrato;
b) - proporcionar ao Côntratado todos os mêios necessários para a fiêI êxecuÇão dos serviÇos
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade êncontrada quanto à qualidade dos
serviÇos, exercendo a mais amplâ e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabi lidades contratuais e .leqiais i
d) - Designar reprêsêntantes êom âtribuiÇões de Gêstor e Fiscal dêste contrato, nôs termos da
norma viqente, êspeÇialmente para acompanhar e fisca-Lizar â sua execuÇâo, respect ivamente,
pêrmitida a contrataÇâo de terceiros para assistência ê subsidio dê informaÇÔes pertinente§ a

êssas atribuiçóes.

cr,ÁusurÀ NoNÀ - Dâs osRrêÀçôes Do colüTRÀaÀDo:
a) - Executar devidamênte os serviÇos descritos ío objeto supracitado, dêntro do§ melhores
parâmetlos de qualidade êstabelecidos para o rarrro de atividade relacj-onada ao objeto contratual,
com obsexvância aos prazos estipulados;
b) - Responsabillzâr-se por todos os ônus e obrigaçôês concernentes à legislaÇão fiscal, civil,
tributária ê trabalhista, bem como por todag as dêspêsas e coÍrpaomissos assimidos, a qualquêr
titulo, perante seus fornêcêdores ou têrcêiros em razão da exêcuÇão do objeto contratadÕ;
c) _ Manter preposto capacitado ê idônêo, aceito pelo Contrataote, quando da execuÇão do

contrato, que o rêpreseÍrte intêgÍalmentê em todos os seus atosi
d - Pêrmitir ê facilitar a fiscalizaÇãô do Contratante devendo
êsclareci nentos solici tados,

,m,os informes e
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e) Será rêsponsávêL pê1os danos cáusadosi di.retamêntê aô Contratante ou a terceiros,
de sua culpa cu dolo na êxêcuÇão rlo contrato, não êxcfuindô ou rêduzindo essa resp
a fiscalizaÇáô ou o aconpanhamento pelo órqão intêrêssadô;
f) - Nào ceder, trânsfêtlr ôu subcontratar, no tocic oú êm parte, o ob-ieto desie r.ns
sem o coôhecimênto e a devida autorizaÇão êxpressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vlgência do contrato, em compatibilidade com as obr.igaÇôes assumidas,
todas as condiÇões de habilitaÇão e quafificeÇão exigidas no respectivo processo ficitatórior
apresentando ao Coiltratante os documên:os necessálios, sempre que soficitado;
h) - Efêtuar a execuÇào dos serviÇos en perfeitas condjÇôes, conforme especificaÇôes, prazo e
focal constantes no Ter!1o de Referaência e seus anexos;
1) - Não será admitida a subconlrataÇão do objeto licitatório;
j) _ Reparar, corrigir., remover, reconstruir ou substituir, a sllas expênsas, no total oú em
parlê, ô objêto dô contraic êm que sê verificarem vicios, dêfeitos ou incorreÇÕês resultanl,ês
de sua exêcuÇão ou de materiais nela emprêgados.

CLi(USULÀ DÉcn.TA - DÀ ÀTTERÀÇÁo E ExTINçÀo i
Este contr:ato poderá ser âlterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordô eitre as partes, nos casos e condiÇôes previsaas nos Arts. 124 a 136 e sue
extincão, formêlnênte motivada nos autos dô pr.ocesso, assêquradôs o contraditório e a ampla
defêsa, ocorrêrá nas hipóteses e disposiÇôes dos Àrts. 13? a 139, todos da Leí L4.l33/2A21.
Nas afteraÇóes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Àrt. 124, da Leí 14,!33/2A2j,
o contrrâtado será obrigado a acêitar., nas mesmas côndiÇões contratrais, acréscimos ou supressões
quê se fizeiem nôs serviÇos, de até o respectivo limite fixado nô Art. 125, do mêsmo diptomâ
fegal, do vôlor lniciaf atualizado do ccntrêto, Nenhum acrésclmo ou supressão poderá exceder o
limitê êstabelecido, salvo as supressões rêsultantes dê acordo celebradô entre os contratanles.

crÁusuÍ"À DÉcn,t pRI}arRÀ - Do REcEB$íEMro:
Exeeutada a presente contrataÇão e observadas as corrdiÇôes de adimplêmentô das obrlçraÇôes
pactuadas, os procêdimentos e condiÇões para recêber o seu objêtc pê1o Contratantê obedecêt:áo/
cônforrLe o caso, às disposj.Çôês dc Àrt, i40, da Let 14.133/2A21.
Por se tratar de serwiço, a assinatura do ierlnc detalhado de recebimênto prôvlsório, se da.á
pêlas partes, quando verificado o cumprimêntô dâs exigências dê caLáter técnicô, até i5 lquinze)
dias da cômuôj caÇão escrita do Contatado. No caso do termc detalhado dê recêbimento definitivo,
será emitido e assinatura pefes partês, apenas após o decurso do prazo de observaÇão ou vislor:ia,
que conprove o atendimento das êxigências contrâtuais, não podendo esse prazo ser slrperiôr a 90
(noventa) dias/ saivo em casos excepcionais, dêviCameête justificados.

CLÁUSULA DÉcI}íÀ SEGT,NDÀ - DÀs PENÀLIDÀDES:
O Contr.atado sêrá r.esponsabilrzado adminl sirativanente, facultada a defesa no prazo legaf do
interêssado, pêfas infraÇões prêvistas nô Àrt. 155, da Ler 14.133,/2021 e set:ão aplicadas, na
forma, condlÇões, rêgras, prazos e procedimentos dêfinidos nos Arls. 156 a 163, do mesmo diploma
1eqaf, as sêguíntes sanÇôes: a - advêrtênciâ aplicada exciusivamente pela infraÇão adminisiraiiva
de dar causa à lnexecuÇão parciê1 do contralô. qlrando não se justificar a imposiÇão de penafldade
mais glave; b multa de mora de 0.58 (zero vírgula ciôco por cento) apficêda sobre o vaLor do
coôtrato, por: dia de atiaso i4justificado na execuÇão do obleto da contrataÇão; c mui-ta de
10? (dez por cê4to) sôbre o vaIôr: do côntrato por quê1quer das infraÇôês adÍ.inistrativas
prerristas no referido Art. 155; d impedinênto de licltar e contatar no ârnblto da AdminlslraÇâo
Pública direta e indireta do êntê fêderatlvo que tíver aplicado a eanÇãor pefô prazo dê dois
ano§, aplicada ao responsável pê1as infraÇôes administr.ativas prêvistas nôs lncisos iI, III,
IV, V, VI e VfI do capul do referido Àrt. 155? qüando nâo se justificar a j.roposiÇâo de penêLidade
Inais grave; e - dêclaraÇão de inidônêidade para licitar cu contratar no âmbito da ÀdministraÇão
Públlca direta ê indir:eta de l,ôdos os êntes federetivos, pêlo pr:azo de ci.nco anos, aplicada ao
responsáve1 peLas infraÇôes adn1inistrativas previstas nos inci.sos VIfI, IX, X, XI e XIf do ci{put
do rêfêrido Ait. 155, bem como pelâs infraÇôês adminlstralivas previstas nos -incisôs lIt Ill,
IV/ V, VI e VII do caput do mesmo artiqo quê justifiquem a imposiÇão de penafi,dade lnais grÂve
que a sanÇão refêrida no § 4" do ieferido Art. 156; f apllcaÇão cumulada dê outras sanÇôes
p!:evj.stas ia Lea \4.133 /2A21.
Sê o valor da mufta ou indenizaÇão devida não for recolhldo no prazo de 15 dias após a comünjcaÇáo
ao Contratado, será automêticaúênte descoítado da primeira parcêla do paqamento a que o
Contratado vier a fazêr j,ls, êcrescido de jur:os moratôrios de 13 {um por centô) ao mês/ ou,
quando for o ca6o, cobrado judiciaLmênte-

cl.i(usur,À DÉcÍMÀ rERcarRÀ - DÀ coMpENsÀÇÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento alos termos dêste inslrumento, e desde que o Coot.atàdo
não tênha concorr:ido dê alguma forma para o atraso, sêrá êd,'nitida a ccmpensaÇâo financêira,
devida desde a data Linjte fixada para o pagamento até a data correspo.dêntê ao êfetivo pâgamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão dc atraso no pagamento sêrão calcufados com
utilrzaÇão da sêguj-nte fór.mula: EM = N: VP x Ir onde: EM: êncargos moratórios; N = númêro de
dias êntre a data prevista para o pagamênto e a do efetivc pagamento; VP : valor da parcela a
ser paga; e I: Índice dê compensaÇão finaâceira, assim apr.rrado: I: (TX -f 100) + 365, sendo Tx
,pel,rnLl.oÔ.PCÀTBGEd,L.,n,Jlado.osL.1nosdo.o,ese,o.,ndS,aIo].d,Unno]o
adotedo pelo Governo Federaf que o substitüa- Na hipólesê do referido índice estabêfec:ido para
a compensaÇão financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais se, utifizado,
sêrá adotado/ em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela lêgislaÇão entào em vigor.
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Para dirimir ês questõês deccrrentes deste contrato. as paries el.egem o Foro dâ
Guarâbir.a, Estado da Paraíba.

E, pôr êsterêi1 dê pfêno acôtdô, foi lavrado o presente côntrato êm 02 (duâs) vias, o
assinâdo pelas partes e por duas têstêmunhâs.

Duas Estradas - PB, 31 de Outubro de 2023.

PELO CONTRÀTÀNTETESTEMT]NHAS

091 te S.6g\- r1

o8\" 3\s"J\q.^ str.. ,,OYCB RENA:LÍ"i FEI.ÍX IWNES DE FÍêT'EÍREDO
Prefeitê
090.407.504-40

PEÍ,O CONTFÀTADO

érLou,ttrt' {, tlc
CILI'TÀNT',DO TTRREIRÀ DO NASC:ME§:IO 10711582{40
CNP,J n' 3 6. 608. 486 / OAOT-92
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